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INDICAÇÃO N° 7216/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
instalação de novas divisórias na sala da secretaria e direção do C.E.I. Padre João Pivatto,
bairro Cordeiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  medida  se  faz  necessária  devido  à  necessidade  de  reorganização  do  espaço  físico,
garantindo  melhores  condições  de  trabalho  aos  servidores  e  maior  privacidade  no
atendimento à comunidade escolar.
A  implantação  das  novas  divisórias  contribuirá  para  um  ambiente  mais  funcional,
confortável  e  adequado  às  atividades  administrativas  e  pedagógicas  desenvolvidas  na
unidade de ensino, refletindo positivamente na qualidade do serviço prestado.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2025 

SANDRO ROBERTO SERPA
VEREADOR - PSDB
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